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RESUMO: Este artigo traz uma reflexão sobre a progressividade da política previdenciária no 
Brasil, com base no debate entre Hoffmann (2021) e Cardoso et al. (2021a, 2021b) feito na REP. 
As dimensões de adequação e equidade devem ocupar espaço proeminente nesta análise. A lite-
ratura empírica, por meio do cálculo da Taxa de Reposição e a Taxa Interna de Retorno, traz 
evidências de que as aposentadorias do RGPS apresentam progressividade para as dimensões de 
renda, sexo, escolaridade e espécie de benefício. Já para o RPPS da União, há evidências menos 
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INTRODUÇÃO

Recentemente, a Revista de Economia Política foi palco de um interessante 
debate sobre envelhecimento e desigualdade. Até onde temos conhecimento, trata-
-se de evento raro na academia brasileira, na área de economia. A REP tem o ine-
gável mérito de ter dado espaço para que pesquisadores de destaque apresentas-
sem seus argumentos e fizessem a contraposição à exposição do outro lado.

O primeiro passo foi dado por Cardoso et al. (2021b). Resumindo bastante os 
argumentos do texto, pode-se afirmar que os autores analisaram o processo de en-
velhecimento da população brasileira e o relacionaram com a distribuição de ren-
da, com foco nos idosos. Os autores qualificam o sistema previdenciário brasileiro 
como generoso e apontam que “em 2017, a distribuição de renda entre as pessoas 
acima de 65 anos era mais igualitária do que entre a população abaixo de 65 anos. 
[...] a melhor distribuição de renda entre os idosos se deve a uma distribuição de 
rendimentos de aposentadorias e pensões que é mais igualitária do que a distribui-
ção da renda da população abaixo de 65 anos” (p. 37-38).

Este artigo motivou uma réplica. Hoffmann (2021) questionou a estratégia de 
análise de Cardoso et al. (2021b). Também apresentando de forma bastante sucin-
ta os argumentos do autor, Hoffmann argumentou que a estratégia de separar as 
aposentadorias e pensões e comparar os índices de distribuição de renda com e 
sem estas fontes de renda, feita pelo trio de autores, não teria significado prático. 
E aponta (p. 838) “o caráter regressivo das aposentadorias e pensões decorre, em 
grande parte, da existência de regras distintas para os funcionários públicos e pa-
ra os que recebem do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social)”. Em particular, 
o autor destaca que a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), fon-
te de dados utilizada em Cardoso et al. (2021), não permite essa conclusão porque, 
em seu questionário, não separa aposentadorias e pensões de diferentes regimes de 
previdência social, impedindo a identificação de aposentados e pensionistas de ca-
da regime. Seguiu-se ainda um terceiro texto (Cardoso et al., 2021a), em que, de 
forma geral, os autores reiteraram os argumentos trazidos no texto inicial.

Entendemos que essa controvérsia é positiva. Beneficiaram-se todos com a 
troca de ideias sobre um tema tão importante para o desenho e a avaliação de po-
líticas públicas no Brasil. E, mais importante, abriu espaço para que outras lentes 
pudessem ser empregadas para analisar a progressividade da política previdenciá-
ria. Com base neste diagnóstico, gostaríamos de trazer alguns elementos adicio-
nais a este debate. Nossa intenção não é nos posicionar quanto às controvérsias 
dos supracitados trabalhos ou almejar uma conciliação de suas conclusões, mas, 
sim, dar um pouco mais de destaque aos aspectos distributivos da política previ-
denciária e divulgar resultados obtidos recentemente a partir de informações 
oriundas de microdados dos registros administrativos, contendo valores de benefí-
cios de aposentadoria e histórico de remunerações do trabalho e de contribuições 
previdenciárias dos dois principais regimes de previdência social brasileiros, o Re-
gime Geral de Previdência Social (RGPS) e o Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) da União. Entendemos que as dimensões de adequação e equidade devem 
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ocupar um papel proeminente. Nos últimos anos, desenvolveu-se uma sólida lite-
ratura nesta área, que pode ser referenciada. Também reportamos algumas evidên-
cias empíricas, obtidas a partir dos microdados para tentar analisar a progressivi-
dade da previdência social. É isto que procuramos fazer nas seções seguintes.

ASPECTOS DISTRIBUTIVOS DA POLÍTICA  
PREVIDENCIÁRIA: CONCEITUAÇÃO E AVALIAÇÃO

Um sistema previdenciário possui múltiplos objetivos: promover a suavização 
da renda e do consumo ao longo do ciclo de vida, funcionando como um mecanis-
mo capaz de permitir o compartilhamento de riscos e a redução da incerteza; ate-
nuar a pobreza, principalmente da população idosa; e promover a redistribuição 
de renda. Estes aspectos também podem ser entendidos no contexto de princípios 
de coesão social e de compatibilização com objetivos como o crescimento econô-
mico e a redução das distorções no mercado de trabalho (Barr, 2012). A existência 
de múltiplos objetivos implica que (i) há tradeoffs na política previdenciária; (ii) 
não há como avaliar a política previdenciária por meio de apenas um enfoque, ou 
de um único indicador. Desta maneira, é necessário um conjunto de indicadores de 
desempenho (Pallares-Miralles et al., 2012).

Além do combate à pobreza, o sistema previdenciário pode ser um instrumen-
to de redistribuição de renda. Assim, a avaliação do papel redistributivo da políti-
ca previdenciária consiste em tema central para a avaliação do papel do Estado na 
redução das desigualdades. Nesse sentido, um princípio de justiça distributiva 
enunciaria que é desejável que a distribuição de renda efetuada pela previdência 
seja progressiva (Brown & Ip, 2000). Ou, em outros termos, que ocorra dos indi-
víduos de renda mais elevada para aqueles de renda mais baixa, e, assim, contribua 
para a atenuação das desigualdades.

Justamente dentre os critérios de avaliação de um sistema previdenciário, po-
dem ser mencionados a adequação e a equidade (horizontal e vertical) (Brown & 
Ip, 2000). O conceito de adequação refere-se à capacidade de o sistema previden-
ciário repor renda e proporcionar uma forma de seguro contra situações econômi-
cas adversas (Merriam, 1976). Exige relação adequada entre rendimentos, contri-
buições e o valor dos benefícios previdenciários. Já a equidade pode ser entendida 
como um princípio que rege funções distributivas, com o objetivo de compensar 
ou superar as desigualdades (Nunes, 2011). Por natureza, envolve, de alguma for-
ma, alguma concepção de justiça social (Iparraguirre, 2020, cap. 6). 

Há diversas dimensões de equidade que podem ser analisadas no âmbito das 
políticas previdenciárias (Barr, 2012; Plamondon et al., 2002; Guillemard, 1999), 
usualmente avaliadas sob as perspectivas intergeracional e intrageracional. A pers-
pectiva intergeracional avalia a redistribuição de renda entre as gerações. De for-
ma simplificada, ocorre quando a relação entre os benefícios recebidos e as contri-
buições efetuadas é diferente para coortes distintas de participantes do sistema de 
previdência. Outra perspectiva de equidade é a redistribuição intrageracional, ou 
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seja, entre indivíduos da mesma geração. Ou ainda, de forma esquemática, quan-
do membros da mesma coorte são tratados de forma diferenciada pelo sistema 
previdenciário. 

A análise pode ser efetuada sob a luz dos conceitos de equidade, isto é, do pon-
to de vista da equidade vertical, a contribuição deve ser maior à medida que a ren-
da, riqueza ou capacidade de contribuição são mais elevadas (critério da capacida-
de contributiva) ou à medida que aumenta a fruição do sistema de previdência 
(critério do benefício). Já do ponto de vista da equidade horizontal, indivíduos com 
a mesma capacidade contributiva, ou que usufruem de forma semelhante da previ-
dência social, deveriam contribuir da mesma forma para seu financiamento. Além 
de critérios associados à renda, objetivos de equidade na política previdenciária 
também implicam desenhos redistributivos com diferenciações por outras caracte-
rísticas, como gênero, ocupação, e composição familiar (Iparraguirre, 2020). 

É natural que o arranjo do sistema previdenciário promova redistribuição ao 
longo do ciclo de vida do segurado, garantindo a suavização de seu consumo, mas 
é usual também que haja redistribuição entre segurados. Este é o caso da redistri-
buição intencional. Particularmente em regimes de repartição e benefício definido, 
é frequente haver o intuito de reduzir a desigualdade de renda entre ricos e pobres. 
Tal intuito pode ser alcançado, por exemplo, por meio de uma fórmula de cálculo 
dos benefícios que proporcione taxas de reposição mais elevadas para beneficiá-
rios com menor rendimento ao longo da vida laboral. Dessa maneira, ocorreriam 
subsídios à suavização do consumo ao longo do tempo daqueles indivíduos cujos 
ganhos são relativamente inferiores. Outra maneira consiste na fixação de piso e 
teto de benefício, o que também pode contribuir para a redistribuição em favor de 
segurados com baixos rendimentos. Para um aprofundamento da discussão sobre 
as transferências realizadas pelos sistemas previdenciários e sua relação com a 
equidade, uma referência é Davies (2000).

A avaliação da equidade em um sistema previdenciário é tarefa complexa, 
uma vez que as políticas previdenciárias lidam com as diversas dimensões de equi-
dade, por meio de distintos instrumentos. Um primeiro ramo da literatura analisa 
a equidade entre grupos ou domicílios, por meio de indicadores de desigualdade, e 
investiga se a previdência contribui para o aprofundamento ou a atenuação da de-
sigualdade de renda, seja entre indivíduos, domicílios ou regiões (Moura et al., 
2013; Van Vliet et al., 2012). Nessa abordagem, o principal objeto de investigação 
empírica é se as transferências de renda previdenciárias colaboram ou não para 
atenuar a desigualdade de renda em determinado momento do tempo e em que 
medida isso ocorre, configurando-se, assim, uma avaliação da justiça social do sis-
tema previdenciário de maneira explícita, direta e agregada. Os trabalhos de Car-
doso et al. (2021a, 2021b) e Hoffmann (2021) podem ser enquadrados aqui.

Uma característica dessa abordagem é fornecer uma visão geral sobre o resul-
tado distributivo da política previdenciária em determinado momento. Entretanto, 
tal perspectiva não considera todo o histórico de contribuições e benefícios dos se-
gurados, sendo a abordagem menos usual na extensa literatura internacional que 
investiga a equidade da política previdenciária. 
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Um segundo ramo da literatura, de longa tradição, e que pode ser considera-
do preponderante, analisa adequação e equidade a partir de indicadores previden-
ciários (Brown, 1998; Gustman & Steinmeier, 2001; Horlick, 1970; Schröder, 
2012; Meneu Gaya et al., 2018; Pereira & Campani, 2021). Tal abordagem visa 
avaliar o papel distributivo sob o critério de funcionamento de um plano de bene-
fícios, ou seja, por meio da adequabilidade entre benefícios e contribuições. A afe-
rição da equidade do sistema advém da comparação desses indicadores entre tra-
balhadores com perfis distintos. Desta forma, o principal objeto de investigação 
empírica é avaliar se a participação no sistema previdenciário tem efeitos distintos 
sobre indivíduos com características diferentes, seja da mesma geração, seja de ge-
rações distintas. Em particular, parte relevante dos trabalhos deste ramo concen-
tra-se em verificar se a previdência é mais benéfica aos indivíduos mais vulneráveis, 
e em que medida isso ocorre. Configura-se, assim, uma forma de avaliação da jus-
tiça social do sistema previdenciário, com base em comparações da dimensão da 
justiça atuarial/individual entre seus participantes. Por meio do cômputo de con-
tribuições e benefícios de diferentes grupos populacionais, essa abordagem permi-
te análises acerca da equidade inter e intrageracional, perspectivas menos comuns 
na primeira abordagem descrita.

A mensuração da equidade da política previdenciária a partir de indicadores 
de adequação é mais complexa do que inicialmente poderia parecer. Inicialmente 
devem ser tomadas uma série de decisões sobre o escopo da análise: quais planos 
de benefícios (regras de contribuição e benefícios) a serem avaliados; e quais bene-
fícios (modalidades de aposentadoria, pensão por morte, outros benefícios) a se-
rem considerados.

Alguns indicadores individuais são comumente empregados nessa segunda 
abordagem. A Taxa de Reposição (TR) é o de utilização mais frequente. Consiste 
na relação entre os rendimentos obtidos posteriormente e anteriormente à aposen-
tadoria. É usualmente calculada pela divisão entre o valor do primeiro benefício 
recebido e a renda do trabalho no período anterior. Assim está diretamente ligada 
a aferição do objetivo primário dos sistemas previdenciários, de suavização da ren-
da quando da aposentadoria. 

Entretanto, a simplicidade conceitual da TR tem a contrapartida de não dar 
conta da complexidade inerente aos sistemas de previdência (Chybalski & Mar-
cinkiewicz, 2016). Por este motivo, outros indicadores do tipo money’s worth (Ge-
anakoplos et al., 1999) são necessários. Um exemplo é a Taxa Interna de Retorno 
(TIR), que fornece uma avaliação mais próxima à da justiça individual/atuarial. 
Basicamente, procura-se a taxa que iguale os fluxos presentes de benefícios e de 
contribuições. Fornece uma avaliação do papel distributivo sob o critério de ade-
quação entre benefícios e contribuições. Do mesmo modo que a TR, a TIR não é 
expressa em unidades monetárias, o que permite comparações entre sistemas pre-
videnciários distintos de diferentes países e análises específicas em determinado sis-
tema, seja sob a perspectiva intra e intergeracional, a partir de comparações entre 
diferentes momentos do tempo, como também sob a perspectiva espacial, a partir 
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de comparações entre unidades espaciais distintas, como macrorregiões ou estados, 
por exemplo.

Ainda que conceitualmente simples, a operacionalização do cálculo da TR é 
bem mais complexa do que inicialmente poderia parecer. Devem ser tomadas deci-
sões operacionais: tipo/unidade de análise mais adequado ao objetivo (indivíduos, 
famílias, domicílios ou coortes populacionais), fontes de informação e periodicida-
de mais adequadas, sujeitos à disponibilidade de informação. Há situações em que 
a própria disponibilidade de informação condiciona qual a unidade de análise é 
empregada no estudo. Por exemplo, há casos em que há informações sobre o segu-
rado, mas não há informação sobre seu grupo familiar ou seus dependentes; e há 
situações em que não há informações individuais, mas apenas de grupos de segu-
rados ou coortes de segurados.

A mensuração da TIR envolve, mais do que no caso da TR, importantes esco-
lhas metodológicas sobre a definição do escopo do conjunto de contribuições, se 
apenas as contribuições previdenciárias do empregado ou também do emprega-
dor; e se devem ser incluídos os pagamentos realizados por meio de tributos e con-
tribuições sociais destinados ao financiamento da seguridade social; de benefícios 
(benefícios programados, benefícios de risco, benefícios temporários, reversão aos 
dependentes). A principal desvantagem deste indicador é a necessidade de infor-
mações por longos períodos do ciclo de vida dos trabalhadores. Estas podem não 
estar disponíveis, ou serem de baixa qualidade. Da mesma forma, pode ser neces-
sário fazer suposições sobre os períodos não observados, como ocorre com bene-
fícios recém-concedidos. Nesse caso, o cálculo da TIR envolve também o uso de 
parâmetros demográficos (expectativa de sobrevida, entre outros).

Além da TR e TIR, outros indicadores também encontrados na literatura são 
a alíquota atuarialmente justa ou alíquota necessária (AN) e alíquota efetiva (AE). 
A primeira está diretamente relacionada ao conceito de justiça atuarial (Queisser 
& Whitehouse, 2006), correspondendo à alíquota que deveria incidir sobre a ren-
da do trabalhador para que os valores presentes esperados das contribuições e dos 
benefícios fossem iguais. Já a segunda refere-se à relação entre os valores presentes 
das contribuições e das remunerações do trabalhador, correspondendo a quanto o 
trabalhador efetivamente contribuiu em relação a sua renda.

EVIDÊNCIAS EMPÍRICAS: O QUE SABEMOS SOBRE  

ADEQUAÇÃO E EQUIDADE NO RGPS E NO RPPS DA UNIÃO? 

Nesta seção, inicialmente é feita uma revisão sucinta da literatura nacional so-
bre adequação e equidade. Nas subseções seguintes são apresentados os principais 
resultados de Ministério do Trabalho e Previdência (2021), trabalho recentemente 
publicado com cálculos dos indicadores de adequação a partir de informações 
oriundas de registros administrativos.
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Brevíssima revisão da literatura brasileira

A literatura brasileira sobre adequação e equidade na previdência é relativa-
mente sucinta, quando comparada ao destaque que o tema previdência social ocu-
pou, desde o Plano Real, e a sua relevância para o equilíbrio das contas públicas 
do país. É quase um puzzle que um tema de tamanha importância não tenha gera-
do uma corrente mais expressiva de contribuições. Generalizando bastante, a 
maior parte dos resultados fornece evidências no sentido da progressividade, par-
ticularmente para o RGPS.

Nas décadas de 1980 e 1990, destacam-se os trabalhos de Francisco de Oli-
veira, do IPEA. Talvez o primeiro artigo que trate especificamente dos indicadores 
de adequação e de equidade seja World Bank (1995), que encontra fortes evidên-
cias de progressividade no RGPS, ao comparar as aposentadorias por tempo de 
serviço e por idade. Além et al. (1998) encontram resultados opostos, mas suas 
conclusões baseiam-se apenas nas aposentadorias por tempo de serviço. Afonso & 
Fernandes (2005) encontram evidências de progressividade, ao empregarem dados 
de uma extensa série de PNADs, na tentativa de reconstruir os fluxos de contribui-
ções e de benefícios efetivamente realizados. Entretanto, os autores não separam 
os achados para o RGPS e o RPPS. Ao analisar somente o RGPS, Caetano (2006) 
vai na mesma linha, particularmente ao encontrar subsídios cruzados intrageracio-
nais em benefício dos grupos de renda mais baixa, resultado similar àquele repor-
tado por Giambiagi & Afonso (2009). Penafieri & Afonso (2013) encontram re-
sultados na mesma linha, em trabalho que analisou o que viria a se tornar a Regra 
85/95. Entre estudos que comparam os diferentes regimes de previdência social, ao 
analisar a reforma previdenciária efetuada na gestão Lula, Souza et al. (2006) en-
contram alíquotas necessárias muito mais elevadas para o RPPS do que para o 
RGPS. 

Passa-se algum tempo até que Afonso (2016) encontra evidências sólidas da 
existência de progressividade para as aposentadorias programadas do RGPS. Até 
onde se tem conhecimento, este é o primeiro trabalho que emprega os microdados 
dos registros administrativos do RGPS, com este objetivo. O autor encontrou TR 
e TIR médias de 82,5% e 5,3% ao ano (a.a.), respectivamente, para as aposenta-
dorias programadas de um conjunto de sete coortes de nascimento (de 1930 a 
1960) com momentos distintos de início de aposentadoria. 

Empregando um modelo multidecremental, Gouveia et al. (2018) analisam os 
impactos da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 287, a proposta de refor-
ma da gestão de Michel Temer. Os autores calculam alíquotas separadas para os 
benefícios de aposentadoria programada e por invalidez e as pensões e benefícios 
de invalidez associados. Seus resultados mostram que (i) a reforma reduziria so-
bremaneira as alíquotas necessárias; (ii) na situação anterior, as alíquotas das mu-
lheres são mais elevadas; (iii) as alíquotas são mais elevadas para indivíduos de 
renda mais baixa. Posteriormente, estes resultados são estendidos para um modelo 
dinâmico por Souza (2020). Esta mesma PEC foi objeto de análise de Afonso & 
Zylberstajn (2019), com foco na regra de transição, para os indivíduos que esta-
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vam prestes a se aposentar. Os resultados vão na mesma linha daqueles encontra-
dos nos dois outros estudos, fortalecendo as evidências de progressividade. Final-
mente, Afonso & Carvalho (2021), empregando um modelo de microssimulação, 
encontram: (i) TRs mais elevadas para os homens com rendimentos mais baixos 
para as AI, e bastante similares entre os sexos para as AI; (ii) TIRs mais elevadas 
para as mulheres, e maiores para as AI comparativamente às ATCs.

Comparando RGPS e RPPS – Ministério do Trabalho e Previdência (2021)

Estas evidências sobre progressividade foram reforçadas pelo mais abrangen-
te e detalhado estudo realizado até este momento (Ministério do Trabalho e Previ-
dência, 2021). Até onde se tem conhecimento, é a primeira vez na literatura nacio-
nal que os dois regimes (RGPS e RPPS do Poder Executivo da União) foram objeto 
de análise conjunta, tanto no que se refere à delimitação das espécies de benefícios 
e do período de concessão, quanto nos procedimentos metodológicos. Igualmente 
digno de nota é o fato de terem sido empregados os microdados dos registros ad-
ministrativos na análise dos dois regimes. Esta é a fonte de informações mais fide-
digna de que se pode dispor para este tipo de estudo, em consonância com o esta-
do das artes da literatura internacional (Clark et al., 2019; Sevak & Schmidt, 
2014; Zhao et al., 2019). Por estes motivos, os resultados deste livro serão apre-
sentados de forma mais detalhada a seguir.

No âmbito do RGPS, a análise foi feita para as aposentadorias programadas 
(aposentadorias por tempo de contribuição – ATC e por idade – AI) e por incapa-
cidade permanente (AIP) iniciadas entre 2016 e 2018 (portanto, sob a vigência da 
Regra 85/95, e concedidas em 2018 (portanto, antes da vigência da Emenda Cons-
titucional (EC) 103/2019). A MP nº 676/ 2015, convertida na Lei 13.183/2015, 
mudou a regra de cálculo do benefício das ATC ao instituir a Regra 85/95 Progres-
siva, de maneira a flexibilizar a aplicação do Fator Previdenciário (FP)1. Assim, a 
delimitação temporal justifica-se para evitar comparações entre aposentadorias 
concedidas sob diferentes regras. Já no âmbito do RPPS, foram analisadas as apo-
sentadorias programadas e por incapacidade permanente concedidas e iniciadas 
em 2018.

A Tabela 1 sintetiza os principais resultados do trabalho, que, de forma geral, 
corroboram evidências reportadas anteriormente a respeito da progressividade 
dos benefícios do RGPS. Para todos os grupos de espécie de aposentadoria anali-
sados (ATC, AI e AIP), quanto mais elevada a posição na distribuição de rendi-
mentos pré-aposentadoria, menor a TR, ou seja, menor proporção da renda do 

1 De modo geral, para as aposentadorias precoces, a aplicação do FP resultava em valor de benefício 
inferior ao salário de benefício sem o FP, respeitado o valor do piso previdenciário de um salário mínimo. 
Com a introdução da Regra 85/95, o trabalhador passou a poder se aposentar integralmente (isto é, 
com 100% do salário de benefício) se a soma de sua idade e do tempo de contribuição para o RGPS 
alcançasse o número 85 para mulheres, e 95, para homens, valores que aumentavam ao longo do tempo. 
Ressalta-se que tal mecanismo perdeu relevância após a EC 103/2019. 
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trabalho foi reposta pelo benefício do RGPS após a aposentadoria, e menor a TIR. 
São evidências de que segurados com menor rendimento no período laboral aufe-
riram maiores ganhos em participar do RGPS relativamente àqueles com maiores 
rendimentos anteriores à aposentadoria. 

De forma oposta, as evidências de progressividade observadas nas aposentado-
rias do RGPS não são verificadas para os benefícios do RPPS da União. A partir dos 
microdados de remuneração e benefícios do Sistema Integrado de Administração de 
Pessoal (SIAPE) e da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), verificou-se que 
a TR dos beneficiários do regime não só não apresentou indícios de progressividade, 
como a média do indicador para aqueles que se encontravam no primeiro quarto da 
distribuição de renda foi aproximadamente 10 p.p. inferior à média dos beneficiá-
rios do quarto mais rico. No caso das aposentadorias voluntárias (excluídas as por 
invalidez), como mostrado na Tabela 1, a aposentadoria dos servidores cujos rendi-
mentos pré-aposentadoria os colocavam no quarto de renda mais alta foi capaz de 
repor 107% dos rendimentos do trabalho, contra 97,3% dos posicionados no quar-
to de menores rendimentos. Além disso, observou-se uma TIR média mais elevada 
para os indivíduos nos quartos superiores de rendimentos do trabalho pré-aposenta-
doria, 5,5% a.a. contra 4,2% a.a. dos de menor rendimento.

Tabela 1: TR e TIR de aposentadorias programadas (RGPS) e voluntárias (RPPS)  
de acordo com o quarto de distribuição de rendimentos do trabalho e sexo

Quarto 
de 

rendi-
mentos

Sexo/ 
Total

RGPS   RPPS

Programadas Voluntárias

Rend. 
médio (R$ 
dez/2018)

TR 
(média)

TIR a.a. 
(média)

 
Rend. 

médio (R$ 
dez/2018)

TR 
(média)

TIR a.a. 
(média)

1º 

Homens 959,13 126,8% 7,4%   4.830,92 97,9% 3,4%

Mulheres 960,25 107,0% 10,1% 4.913,17 97,6% 4,8%

Total 959,92 112,8% 9,5%   4.876,69 97,7% 4,2%

2º

Homens 1.353,22 100,2% 5,1%   7.040,36 100,0% 3,8%

Mulheres 1.307,19 86,9% 7,1% 7.249,04 105,0% 5,2%

Total 1.325,14 92,1% 6,3%   7.123,29 102,0% 4,3%

3º 

Homens 2.156,29 81,2% 4,0%   10.408,00 97,6% 4,2%

Mulheres 2.115,53 71,9% 5,3% 10.281,05 97,2% 5,5%

Total 2.138,76 77,2% 4,5%   10.334,42 97,4% 4,9%

4º

Homens 6.345,65 57,8% 2,5%   20.843,95 108,0% 4,9%

Mulheres 5.567,70 54,8% 3,8% 19.456,97 106,0% 6,1%

Total 6.040,78 56,6% 3,0%   20.215,72 107,0% 5,5%

Total

Homens 3.326,18 83,1% 4,0% 11.074,37 102,0% 4,1%

Mulheres 2.247,69 83,5% 7,0% 10.339,56 102,0% 5,4%

Total 2.758,28 83,3% 5,6%   10.738,89 102,0% 4,7%

Fonte: Colombo et al. (2021), Pires & Rodrigues (2021), Silva Filho, Fernandes, et al. (2021).
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Duas informações relevantes ao se comparar os dois regimes são: (i) a quanti-
dade muito superior de aposentadorias concedidas pelo RGPS anualmente; e (ii) as 
elevadas diferenças entre os rendimentos médios do trabalho pré-aposentadoria 
dos aposentados dos dois regimes. 

Em 2018, no âmbito da clientela urbana do RGPS, foram concedidas quase um 
milhão de ATC, AI e AIP iniciadas entre 2016 e 2018, enquanto no RGPS da União 
a ordem de grandeza de aposentadorias concedidas em 2018 foi de pouco mais de 
18 mil2, correspondendo a menos de 2% do montante de aposentadorias do RGPS. 

Já em relação às diferenças de rendimento médio, observa-se que o rendimento 
médio antes da aposentadoria dos servidores posicionados no 1º quarto da distribui-
ção de rendimentos, de quase R$ 5 mil, é bastante superior ao rendimento médio dos 
trabalhadores que se aposentaram pelo RGPS posicionados no 3º quarto da distri-
buição de rendimentos. Apenas o 4º quarto dos trabalhadores que se aposentaram 
pelo RGPS possui média de rendimento do trabalho superior à verificada no quarto 
de menor rendimento entre os servidores do Poder Executivo Federal. O rendimen-
to pré-aposentadoria médio do 1º quarto dos aposentados pelo RPPS da União é 
bem superior à média do 3º quarto dos aposentados pelo RGPS.

Assim, é possível inferir que a esmagadora maioria dos aposentados pelo 
RPPS situar-se-ia no quarto superior de rendimentos no agregado. Caso os indiví-
duos que se aposentaram em 2018 no RPPS do Poder Executivo Federal, que cor-
respondem a menos de 2% do total de aposentados do RGPS em 2018, fossem 
juntados aos aposentados do RGPS em uma análise única, os resultados observa-
dos no RGPS certamente dominariam os do RPPS. Assim, em uma análise conjun-
ta dos dois regimes, a regressividade observada no RPPS da União poderia corres-
ponder a uma regressividade local da política como um todo, provavelmente 
dentro do quarto com indivíduos de maiores rendimentos pré-aposentadoria, não 
afetando o resultado geral de progressividade da previdência social. Resta saber 
como a eventual inclusão de aposentados por outros regimes próprios, não anali-
sados, poderia afetar essa conclusão. 

Por fim, o estudo mostrou também regressividade local da Regra 85/95 no 
âmbito do RGPS, conforme apontado em Silva Filho, Colombo, et al. (2021).

Uma vez feita esta apresentação inicial, nas duas subseções seguintes, são de-
talhados alguns resultados do RGPS e do RPPS da União.

RGPS

De acordo com os resultados de Silva Filho et al. (2021) e Colombo et al. 
(2021), os benefícios de aposentadoria do RGPS, sejam programadas ou por inca-

2 Importante ressaltar que, devido à indisponibilidade de informações, na análise realizada por Pires & 
Rodrigues (2021) e apresentada aqui não foram incluídos servidores aposentados pelo Banco Central 
e pelo Ministério das Relações Exteriores. Caso fossem incluídos a ordem de grandeza da quantidade 
de aposentados não se alteraria.
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pacidade permanente (AIP), conseguiram recompor, na média, cerca de 86% dos 
rendimentos anteriores à aposentadoria. Não foram verificadas diferenças expres-
sivas entre homens e mulheres. A TIR real média foi de aproximadamente 7,3% 
a.a. Se consideradas apenas as aposentadorias programadas (por idade e por tem-
po de contribuição), os valores foram menores: nesses casos, a TR média foi de 
83,3%, enquanto a TIR estimada foi de 5,6% a.a. (conforme Tabela 1). A diferen-
ça verificada nos indicadores entre as modalidades de aposentadoria reflete, em 
larga medida, as diferentes regras na legislação previdenciária vigentes até 2019.

As AIP podem ser vistas como benefícios de risco e, portanto, não havendo re-
lação clara entre contribuições e benefícios (Caetano, 2006). Entretanto, não pare-
ce haver consenso formado sobre sua exclusão do conjunto de benefícios analisa-
dos, particularmente lembrando-se dos objetivos mais amplos da estrutura de 
proteção social (Brimblecombe, 2013; Gottlieb, 2015). Por este motivo, esse bene-
fício também foi analisado, sendo encontradas evidências de progressividade. Fo-
ram encontradas taxas médias de reposição (98%) e de retorno (13,8%) bem su-
periores àquelas obtidas para as aposentadorias programadas. A TR superior 
reflete diretamente a regra de cálculo (anterior à Emenda Constitucional 103/2019) 
que fixava o valor de benefício como 100% do salário de benefício (média dos 
80% maiores salários de contribuição após 1994). Já a TIR mais elevada reflete 
principalmente uma duração esperada maior devido às concessões ocorrerem em 
idades mais baixas do que nas aposentadorias programadas. Isso decorre da natu-
reza mitigadora do risco social da incapacidade ao trabalho desse benefício, pois 
são elegíveis até mesmo indivíduos com curto histórico contributivo, cumprida a 
carência de 12 contribuições mensais. 

A evidência da progressividade das aposentadorias é reforçada quando a ques-
tão é analisada com base na escolaridade dos aposentados. A escolaridade é um 
determinante da renda do trabalho e reflete, pelo menos em parte, desigualdades 
de oportunidades entre indivíduos, conforme sólidas evidências da literatura em-
pírica. Segundo os achados de Silva Filho et al. (2021) e Colombo et al. (2021), se-
gurados com menor rendimento do trabalho pré-aposentadoria e escolaridade 
mais baixa tendem a ter maior reposição de renda com o benefício previdenciário 
(mensurada pela TR) e também tendem a obter maior retorno ao participar do 
RGPS (mensurada pela TIR). 

A análise dos indicadores por sexo sugere que as mulheres, em geral, apresen-
tam TIR superior à taxa dos homens (cerca de 3 p.p. a mais a.a.). Essa diferença 
pode ser explicada pelos seguintes fatores: (i) maior duração de benefício das mu-
lheres (devido à maior expectativa de sobrevida); (ii) diferença nas regra de acesso 
à aposentadoria (idade e tempo de contribuição inferiores para as mulheres); (iii) 
fórmula de cálculo do fator previdenciário (permite às mulheres cinco anos adicio-
nais no cômputo do tempo de contribuição); e (iv) uso da tábua de mortalidade 
ambos os sexos no cálculo do fator previdenciário (o que aumenta o fator para as 
mulheres se fossem usadas as tábuas específicas por sexo). 

Por outro lado, a TR das mulheres é 2.9 p.p. inferior à masculina, embora a 
diferença seja invertida se consideradas apenas as aposentadorias programadas, 
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indicando praticamente igualdade entre os sexos (apenas 0,4 p.p. superior para as 
mulheres). Essa diferença mínima é sensivelmente inferior àquela reportada para a 
maioria dos casos analizados em estudos anteriores (Afonso, 2016; Afonso & Zyl-
berstajn, 2019; Penafieri & Afonso, 2013), embora um artigo tenha apontado TR 
maior para os homens (Afonso & Carvalho, 2021). Possivelmente esta diferença 
de resultados entre os estudos está associada à composição entre as diferentes es-
pécies de aposentadorias e idades na aposentadoria, bem como às metodologias 
distintas empregadas.

Ainda de acordo com Silva Filho et al. (2021), no caso das AI, a TR das mu-
lheres é superior à dos homens para todas as idades de concessão. Já para o caso 
das ATC, há algumas idades em que mulheres conseguiram TRs mais elevadas (en-
tre os 50 e os 58 anos de idade). Já para as idades inferiores a 50 anos e dos 59 aos 
65 anos, a TR masculina foi mais alta. Os homens que obtiveram a ATC entre 60 
e 65 anos tiveram TR acima de 100%. O conjunto de resultados permite afirmar 
que, quanto maior a proporção de AIs, maior será a tendência de se gerar TR su-
perior para mulheres. O mesmo tenderá a ocorrer, quanto maior for a incidência 
relativa de ATCs iniciadas na faixa etária de 50 a 58 anos.

Outro resultado importante de Colombo et al. (2021) é que grupos com maior 
dificuldade de inserção no mercado formal de trabalho apresentaram TIRs mais 
elevadas. Trabalhadores que, por mais tempo ao longo de sua vida laboral, prova-
velmente tiveram maior dificuldade de inserção no mercado de trabalho, tais como 
autônomos ou facultativos, apresentaram maiores TIRs do que os que tiveram o 
emprego formal com carteira ou o vínculo como prestador de serviço como forma 
de vínculo mais frequente com o RGPS. 

RPPS DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 

Os resultados de Pires & Rodrigues (2021) mostram que a TR das aposenta-
dorias do RPPS foi em média de 101%, bem maior (cerca de 15 p.p.) do que a ta-
xa verificada entre as aposentadorias urbanas do RGPS, sem diferenças marcantes 
entre os sexos. Ao contrário do que foi evidenciado no RGPS, os valores da TR 
não apresentaram tendência de queda nos quartos de rendimentos pré-aposenta-
doria mais elevados. No caso do RPPS, os resultados apresentaram expansão do 1º 
para o 2º quarto, leve queda do 2º para o 3º quarto e novamente elevação entre o 
3º e 4º quartos para ambos os sexos e espécies de aposentadoria. Também diferen-
temente do observado no RGPS, aqueles que se aposentaram de forma voluntária 
no RPPS apresentaram TR superior para todos os quartos de rendimentos do tra-
balho comparados aos servidores que se aposentaram por incapacidade perma-
nente (invalidez). 

A TIR média para as aposentadorias concedidas no RPPS foi de 4,7% a.a., 
bastante inferior (2,6 p.p.) à média observada no RGPS. Foram observados valo-
res maiores da TIR para os indivíduos posicionados nos quartos superiores de ren-
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da, uma evidência de que esse regime apresentava aspectos regressivos, com base 
nas aposentadorias concedidas no ano de 2018. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Hoffmann e Cardoso, Dietrich e Souza travaram interessante debate na REP, 
em que a relação entre previdência e desigualdade foi protagonista. Com inspira-
ção nesta troca de ideias, este trabalho teve por objetivo fazer uma reflexão sobre 
a progressividade da previdência social no Brasil. Entendemos que as dimensões 
de adequação e de equidade também devem ser objeto de análise, visto ser esta a 
corrente hegemônica da literatura internacional sobre desenho e avaliação de sis-
temas previdenciários. Isto enriquecerá o debate, lançando luz sobre as múltiplas 
funções dos sistemas previdenciários.

Neste caso, o foco desloca-se da abordagem feita em um único período, pa-
ra o ciclo de vida dos trabalhadores. A característica intertemporal de qualquer 
sistema de previdência e o fato de os benefícios serem financiados por meio das 
contribuições feitas durante a fase ativa fazem com que o foco esteja no ciclo de 
vida de cada trabalhador, relacionando as contribuições e os benefícios. E assim 
são calculados os indicadores previdenciários individuais, que levam em conta 
os fluxos de renda, contribuições e benefícios ao longo do período laboral, e 
após a aposentadoria. 

Com alguma generalização, pode-se afirmar que a literatura aponta para a 
existência de progressividade na previdência social no Brasil. Esta literatura teve 
um acréscimo importante com o trabalho de Ministério do Trabalho e Previdência 
(2021). Neste livro, desenvolve-se metodologia conjunta de avaliação dos benefí-
cios urbanos de aposentadoria do RGPS e do RPPS da União. São utilizados os mi-
crodados dos registros administrativos dos dois regimes, as informações mais fide-
dignas de que se pode dispor, dado que são os valores efetivamente realizados ao 
longo do ciclo de vida. A publicação é o primeiro passo para a avaliação conti-
nuada destes dois regimes.

Os resultados para os dois indicadores calculados (TR e TIR) mostram evi-
dências claras para o RGPS de: (i) atendimento do princípio da adequação; (ii) 
progressividade para as dimensões de renda, sexo, escolaridade e espécie de bene-
fício; (iii) indicadores mais elevados para as aposentadorias por incapacidade per-
manente. Já para o RPPS da União, podem ser ressaltados: (i) o atendimento ao 
princípio da adequação, com TRs da ordem de 100%, mais elevadas do que as do 
RGPS; (ii) evidências menos claras de progressividade no que se refere a sexo; e (iii) 
evidências de regressividade quanto à renda. Portanto, pode-se afirmar que as apo-
sentadorias urbanas do RGPS, por meio das transferências intergeracionais, redis-
tribuem a renda intrageracional de forma progressiva, enquanto o RPPS possui 
evidências de regressividade, ainda que pouco expressivas, a partir da avaliação in-
terna ao regime, ou seja, entre os servidores públicos participantes. É preciso lem-
brar que tais resultados estão restritos à avaliação da política previdenciária, con-
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siderando os indivíduos cobertos e as transferências de renda exclusivamente 
previdenciárias. Isto limita seu potencial inferencial acerca de impactos distributi-
vos da política previdenciária sobre a desigualdade de renda da população como 
um todo.

Deve ser notado que, nos diversos capítulos empíricos de Ministério do Tra-
balho e Previdência (2021), para ambos os regimes foram analisados apenas os be-
nefícios de aposentadoria. Não foram incorporados os benefícios originados da re-
versão destas aposentadorias, como as pensões por morte para os dependentes; 
nem os benefícios temporários, como o auxílio por incapacidade temporária (au-
xílio-doença), o auxílio acidente e o salário-maternidade. Tal incorporação levaria 
à ampliação do período de recebimento de benefícios na unidade familiar, com au-
mento da TIR e maior aderência ao princípio da adequação. Há promissora agen-
da de pesquisa a ser trilhada com este fim. 

A avaliação continuada é elemento central para avaliar a progressividade do 
sistema previdenciário. Há diversas dimensões a serem incorporadas. Neste traba-
lho, foram enfatizadas a adequação e a equidade. Somente assim, com adequado 
embasamento teórico e com sólidas evidências empíricas conseguiremos com-
preender melhor sobre a complexidade dos impactos socioeconômicos desta im-
portante política.
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